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Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23066.059466/2023-57

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de Material de Consumo Laboratorial - Reagentes (Químico, laboratorial, biologia molecular e diagnóstico) – 2ª
parte, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.                          

ITEM
ESPECIFICAÇÃO DO 

MATERIAL OU 
SERVIÇO

SIPAC / CATMAT OU 
CATSER

UNID. 
FORN.

QUANT. 
TOTAL

PREÇO 

MÁX. 

ACEIT.

VALOR

TOTAL

EST.

1

Conjunto Embutimento A 
Frio, Componente Resina 
Acrílica + Endurecedor, 
Aplicação: Para 
Laminação Manual/Vacuo, 
Tipo: Kit Bicomponente 
Para Catalizador, 
Características Adicionais: 
Viscosidade A 25°C, 
Endurecedor > 100G - 
15G. Adendo: 
Componentes: Resina Em 
Pó Acrílica Incolor A Frio, 
Embalagem De 1Kg + 
Endurecedor Para Resina 
Acrílica Incolor A Frio, 
Embalagem 500Ml

3011000001446-
451057

Conjunto 8 R$135,82  R$            1.086,56

2

Corante, Vermelho Sirius 
F3B, Pó.
*Frasco C/ 25G. Corante, 
Vermelho Sirius F3B, Pó. 
*Frasco C/ 25G.

3011000000878-
330242

Frasco 5 R$386,00  R$            1.930,00

Dextrose (Glicose Anidra) 
Carboidrato P/ Meio De 
Cultura, 99,9%, Kg. 
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3

Dextrose (Glicose Anidra) 
Carboidrato P/ Meio De 
Cultura,Cristal Incolor Ou 
Pó Branco Cristalino, 
Inodoro, C6H12O6 
(Composto Anidro), 180,16 
G/Mol, Pureza Mínima De 
99,9%, Padrão De 
Referência Analítico, 
Cas50- 99-7.

3011000000382-
402718                          

Kilograma 5 R$64,33  R$               321,65

4

Dextrose (Glicose), Kg.
Dextrose, Aspecto Físico 
Pó, Fórmula Química 
C6H12O6, Peso Molecular 
180,16, Número De 
Referência Química Cas 
50-99-7, Características 
Adicionais Reagente Acs

3011000001031-
442062

Kilograma 5 R$38,08  R$               190,40

5

Diclorofenol, Aspecto 
Físico: Pó Verde Escuro, 
Inodoro, Peso Molecular: 
290,08 G/Mol. Grau De 
Pureza:Mínima De 98%, 
Característica Adicional: 
Reagente, Fórmula 
Química: C12H6Cl2No2Na.
H2O(2,6- 
Diclorofenolindofenol 
Sódico, Número De 
Referência Química: Cas 
620-45-1. 

3011000001493-
357314

Grama 500 R$28,94  R$          14.470,00

6

Diclorometano, 99%, L, 
Aspecto Físico Líquido 
Claro, Incolor, Fórmula 
Química Ch2Cl2, Massa 
Molecular 84,93, Grau De 
Pureza Pureza Mínima De 
99%, Característica 
Adicional Reagente P.A., 
Número De Referência 
Química Cas 75-09-2

3011000000424-
346521

Litro 66 R$68,17  R$            4.499,22

7

Dicromato De Potássio, Pó 
Fino, Cristalino, Cor 
Laranja, K2Cr2O7, 294,18 
G/Mol, Pureza Mínima De 
99%, Reagente P.A., Cas 
7778-50-9.

3011000000222-
356986

Kilograma 4 R$172,45  R$               689,80

8

Dicromato De Sódio, 98%, 
Kg. Cristais Laranja 
Avermelhados, 
Higroscópicos, 261,97 G
/Mol, Na2 Cr2O7 (Anidro), 
Pureza Mínima De 98%, 
Cas 10588-01-9.

3011000000223-
376229

Kilograma 15 R$125,81  R$            1.887,15

9

Dimetilsulfóxido (Dmso), 
99,9%, Litro. Aspecto 
Físico: Líquido Límpido, 
Incolor, Inodoro, Peso 
Molecular 78,13 G/Mol, 
Composição Química 
(Ch3)2So, Teor De Pureza 

3011000001120-
352834

Litro 10 R$372,68  R$            3.726,80
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Pureza Mínima De 99,9%, 
Característica Adicional 
Apirogênico E Estéril, Cas 
67-68-5

10

Dimetilsulfóxido(Dmso) 
Deuterado-D6 (D, 99.9%), 

Aspecto Físico: Líquido 
Límpido, Incolor, Odor 
Suave, Peso Molecular: 
84,17 G,Mol, Composição 
Química: (Cd3)2So - 
Hexadeuterado, Teor De 
Pureza: Pureza Isotópica 
Mínima 99.96 Atom % D, 
Característica Adicional: 
Com 0,03% V,V De Tms, 
Número De Referência 
Química: Cas 2206-27-1. 
Adendo: Com 0,1% A 
0,03% Vv De Tms

3011000001406-
419288

Grama 1050 R$24,27  R$          25.483,50

11

Dinitrofenilhidrazina, 97%, 
Grama (2,4-Dnph), Pó 
Cristalino Laranja Ou 
Vermelho, C6H6N4O4, 
198,14 G/Mol, Pureza 
Mínima De 97%, Reagente 
Analítico, Cas 119-26-6

3011000000099-
353219

Grama 500 R$5,62  R$            2.810,00

12

Eritrosina Básica, Grama. 
Corante, Tipo: Vermelho 
Eritrosina, Aspecto Físico: 
Pó, Características 
Adicionais: Ci 45430. 
Adendo: Pó Cor De Rosa.

3011000001366-
327179

Grama 500 R$3,83  R$            1.915,00

13

Espalhante Adesivo, 
Aspecto Físico: Líquido, 
Composição: Misturas 
Ésteres Metílicos, 
Hidrocarboneto Aromáti, 
Concentração:428 G/Kg, 
Aplicação: Herbicida Pós-
Emergentes, 
Características Adicionais: 
Adjuvante.

3011000001482-
323586

Litro 30 R$59,33  R$            1.779,90

14

Éter De Petróleo, Líquido 
Incolor, Límpido, Com Odor 
De Gasolina, Mistura De 
Hidrocarbonetos Derivados 
Do Petróleo, Destilados 
Entre 30° E 60°C, Pureza 
Mínima De 99,5%, Reagente 
P.A., Cas 8032-32-4.

3011000000018-
352740

Litro 174 R$101,32  R$          17.629,68

15

Éter Dietílico. Composição 
Química: (C2H5)2O. 
Aspecto Físico: Líquido 
Límpido, Incolor, Odor 
Característico. Pureza 
Mínima: Pureza Mínima 
De 99,8%. Peso 
Molecular: 74,12 G/Mol. 
Característica Adicional: 
Reagente P.A. Acs. 

3011000000227-
380940

Litro 20 R$178,62  R$            3.572,40
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Número De Referência 
Química: Cas 60-29-7.

16

Éter Dietílico. Composição 
Química: (C2H5)2O. 
Aspecto Físico: Líquido 
Límpido, Incolor, Odor 
Característico. Pureza 
Mínima: Pureza Mínima 
De 99,8%. Peso 
Molecular: 74,12 G/Mol. 
Característica Adicional: 
Reagente P/ Hplc. Número 
De Referência Química: 
Cas 60-29-7.

3011000001453-
412067

Litro 50 R$1.019,67  R$          50.983,50

17

Éter Dietílico, Solução 
Alcoólica, 50% Éter 
Dietílico, Solução 
Alcoólica, 50%

3011000000958-
437090

Litro 100 R$38,11  R$            3.811,00

18

Éter Etílico (Éter Sulfúrico) 
Éter Dietílico, (C2H5)2O, 
Líquido, Límpido, Incolor, 
Odor Característico, 
Pureza Mínima De 99,5%, 
74,12 G/Mol, Reagente P.
A. Anidro, Cas 60-29-7.

3011000000019-
352742

Litro 50 R$128,33  R$            6.416,50

19

Éter Isopropílico, 99%, L, 
Éter Isopropílico, C6H14O
(Éter Diiso Propílico), 
102,18 G/Mol, Líquido 
Límpido, Incolor, Odor De 
Éter, Pureza Mínima De 
99%, Reagente Acs, Cas 
108-20-3. 

3011000000020-
362982

Litro 10 R$603,21  R$            6.032,10

20

Etilenodiamina, 99,5%, 
Aspecto Físico: Líquido 
Límpido, Incolor, Odor 
Amoniacal, Fórmula 
Química: Nh2Ch2Ch2Nh2, 
Peso Molecular: 60,10 G,
Mol, Grau De Pureza: 
Pureza Mínima De 99,5%, 
Característica Adicional: 
Reagente P.A., Número 
De Referência Química: 
Cas 107-15-3.  Adendo: 
Sinônimo 1,2-
Diaminoethane

3011000001425-
416537

Litro 17 R$223,52  R$            3.799,84

21

Eucaliptol, 99%, Mililitro 
Eucaliptol, Aspecto Físico 
Líquido Incolor, Fórmula 
Química C10H18O, Peso 
Molecular 154,25, Pureza 
Mínima Mínimo De 99, 
Número De Referência 
Química Cas 470-82-6. 

3011000001072-
413018

MILILITRO 100 R$7,45  R$               745,00

Fenol, C15H24O, 
L&Iacute; massa molar 
94,11 G/Mol Fenol. 
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22

Fórmula Química* 
C15H24O. Aspecto Físico* 
Líquido Incolor, Odor 
Adocicado Característico. 
Grau De Pureza* Teor 
Mínimo De 88%, Número 
De Referência Química* 
Cas 108-95-2.

3011000001221-
420464

Kilograma 15 R$109,56  R$            1.643,40

23

Fenol, Cristal Incolor, 
Altamente Higroscópico, 
99,9%, Kg. Fenol, Cristal 
Incolor, Altamente 
Higroscópico, C6H5Oh, 
94,11 G/Mol, Pureza 
Mínima De 99,9%, 
Reagente P.A., Cas 108-
95-2.

3011000000021-
348920

Kilograma 20 R$80,24  R$            1.604,80

24

Fenolftaleína, C20H1404, 
318,33 G/Mol, Cristal 
Branco A Levemente 
Amarelado, Reagente P.
A., Cas 77-09-8. Adendo: 
Unidade De Fornecimento 
Referente A Frasco Com 
100 Gramas.

3011000000071-
366475

Grama 750 R$0,95  R$               712,50

25

Ferrocianeto De Potássio, 
99%, Kg. Cristal Amarelo 
Ferrocianeto De Potássio, 
Cristal Amarelo, K4Fe(Cn)
6.3H20 (Trihidratado), 
422,39 G/Mol, Pureza 
Mínima De 99%, Reagente 
P.A., Cas 14459-95-1. 

3011000000232-
353039

Kilograma 4 R$280,00  R$            1.120,00

26

Fixador Radiológico, Para 
Processamento Manual 
Fixador Radiológico, Para
Processamento Manual, 
Solução Aquosa Pronta 
Para Uso. Frasco Com 
475Ml. 

3011000000435-
405632

Frasco 10 R$35,58  R$               355,80

27

Fluoresceína, 97%, 
Grama. Aspecto Físico Pó 
Laranja Avermelhado, 
Inodoro, Fórmula Química 
C20H10O5.2Na (Sal 
Sódico), Peso Molecular 
376,27, Grau De Pureza 
Pureza Mínima De 97%, 
Número De Referência 
Química Cas 518-47-8. 

3011000000455-
374969

Grama 500 R$0,61  R$               305,00

28

Fluoreto De Sódio P.A., 
Aspecto Físico: Pó 
Cristalino Branco, Inodoro, 
Peso Molecular: 41,99 G
/Mol, Grau De Pureza: 
Pureza Mínima De 99%, 
Característica Adicional: 

3011000001498-
412629

Grama 3000 R$1,26  R$            3.780,00
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Reagente P.A, Fórmula 
Química: Naf, Número De 
Referência Química: Cas 
7681-49-4.

29

Formaldeído (Formol), 
Aspecto Físico: Líquido 
Incolor, Límpido, Fórmula 
Química: H2Co, Peso 
Molecular: 30,03 G,Mol, 
Grau De Pureza: 
Concentração Mínima De 
36,5%, Caracteristica 
Adicional: Reagente P.A. 
Acs, Número De 
Referência Química: Cas 
50-00-0

3011000001456-
380946

Litro 122 R$20,84  R$            2.542,48

30

Formol (Formaldeído), 
Concentração À 10%, L. 
Formaldeído (Formol), 
Aspecto Físico Líquido 
Incolor, Límpido, 
Concentração À 10%, 
Característica Adicional 
Em Solução Aquosa.

3011000000234-
345486

Litro 20 R$18,86  R$               377,20

31

Formol (Formaldeído), 
Concentração Entre 37 E 
40%, L Formol 
(Formaldeído), Líquido 
Incolor, Límpido, H2C=O, 
30,03 G/Mol, 
Concentração Entre 37 E 
40%, Reagente Acs, Cas 
50-00-0. 

3011000000002-
362990

Litro 629 R$39,41  R$          24.788,89

32

Formol (Formaldeído), 
Concentração Mínima De 
35%, L. Formol 
(Formaldeído), Líquido 
Incolor, Límpido, H2Co, 
30,03 G/Mol, 
Concentração Mínima De 
35%, Reagente P.A., Cas 
50-00-0.

3011000000233-
357876

Litro 120 R$34,05  R$            4.086,00

33

Fosfato De Potassio, 98%, 
Kg. Pó Branco Cristalino, 
Inodoro, K2Hpo4 (Dibásico 
Anidro), 174,18 G/Mol, 
Pureza Mínima De 98%, 
Reagente P.A., Cas 7758-
11-4.

3011000000237-
352751

Grama 4000 R$0,13  R$               520,00

34

Fosfato De Potássio, Pó 
Branco Cristalino, Inodoro, 
Kh2Po4 (Monobásico 
Anidro), 136,09 G/Mol, 
Pureza Mínima De 99%, 
Reagente P.A., Cas 7778-
77-0.

3011000000238-
352749

Grama 18000 R$0,17  R$            3.060,00

Fosfato De Sódio 
(Trissódico Anidro) 98%, 
Aspecto Físico: Pó Fino 
De Cristais Brancos, 
Inodoro, Higroscópico, 
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35 Fórmula Química: Na3Po4 
(Trissódico Anidro), Massa 
Molecular: 163,94 G,Mol, 
Grau De Pureza: Pureza 
Mínima De 98%, Número 
De Referência Química: 
Cas 7601-54-9. 

3011000001424-
382548

Grama 3000 R$0,22  R$               660,00

36

FOSFATO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO PÓ 
FINO DE CRISTAIS 
BRANCOS, INODORO, 
HIGROSCÓPICO, 
FÓRMULA QUÍMICA 
NAH2PO4.2H2O 
(MONOBÁSICO, 
DIHIDRATADO), MASSA 
MOLECULAR 156,02G
/MOL, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 
99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA CAS 13472-
35-0

3011000000483-
351616

Kilograma 4 R$186,28  R$               745,12

37

Fosfato De Sódio, 98%, 
Grama, Pó Fino De 
Cristais Brancos, Inodoro, 
Higroscópico, Nah2Po4 
(Monobásico Anidro), 
119,98
G/Mol, Pureza Mínima De 
98%, Reagente P.A., Cas 
7558-80-7.

3011000000242-
347727

Grama 8000 R$0,09  R$               720,00

38

Fosfato De Sódio, 99%, 
Kg, Pó Fino De Cristais 
Brancos, Inodoro, 
Higroscópico, Na2Hpo4.
7H2O (Bibásico 
Heptahidratado), 268,07 G
/Mol, Pureza Mínima De 
99%, Reagente P.A. Acs, 
Cas 7782-85-6.

3011000000241-
354240

Kilograma 2 R$49,00  R$                  98,00

39

Fosfato De Sódio, 
Reagente P.A., Pó Fino 
De Cristais Brancos, 
Inodoro, Higroscópico, 
Na2Hpo4 (Dibásico 
Anidro), 141,96 G/Mol, 
Pureza Mínima De 99%, 
Reagente P.A., Cas 7558-
79-4.

3011000000239-
347723

Kilograma 64 R$80,16  R$            5.130,24

40

Fosfato De Sódio, 
Reagente P.A., Kg, 
Grânulos Brancos 
Cristalinos, Nah2Po4.H2O 
(Monobásico, 
Monohidratado), 137,99 G
/Mol, Pureza Mínima De 
98%, Cas 10049-21-5. 

3011000000243-
347722

Kilograma 5 R$60,80  R$               304,00

Glicerol, Líquido Viscoso, 
Incolor, Higroscópico, 
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41 C3H8O3, 92,09 G/Mol, 
Pureza Mínima De 99,5%, 
Reagente P.A. Acs, Cas 
56-81-5.

3011000000004-
353077

Litro 10 R$34,25  R$               342,50

42

Glicerol (Glicerina, Propan-
1,2,3- Triol), 95%, L. 
Glicerol, Fórmula Química 
C21H40O4, Aspecto 
Físico Líquido Límpido, 
Incolor, Massa Molar 
92,09 G/Mol, Pureza 
Mínima De 95%, Cas 56-
81-5.

3011000000670-
432626

Litro 341 R$42,66  R$          14.547,06

43

Glicerol, 99%, Líquido 
Viscoso, Incolor, 
Higroscópico, C3H8O3, 
92,09 G/Mol, Pureza 
Mínima De 99%, Cas 56-
81-5. Adendo: Glicerina 
Bidestilada A Vácuo 99%.

3011000000245-
385452

Litro 301 R$31,16  R$            9.379,16

44

Glicina, 98,5%, Grama, 
Cristal Branco, Inodoro, 
75, 07 G/Mol, C2H5No2, 
Pureza Mínima De 98,5%, 
Reagente Acs, Cas 56-40-
6

3011000000246-
370436

Grama 2500 R$0,28  R$               700,00

45

Glicose, 99%, Kg, Pó 
Branco Fino, C6H12O6 
(D+Glicose), 180,16 G
/Mol, Pureza Mínima De 
99%, Anidra, Reagente P.
A., Cas 492-62-6.

3011000000247-
352808

Kilograma 10 R$66,10  R$               661,00

46

Goma Arábica, Pó Branco 
Amarelado, Origem 
Resina, Peso 1 G/M3, 
Aspecto Físico Pó Branco 
Amarelado. Frasco Com 
500G. Br0246791

3011000000601-
246791

Frasco 2 R$70,22  R$               140,44

47

Guaiacol, 98%, Mililitro, 
Líquido Límpido, 
Amarelado, 124,14 G/Mol, 
Ch3Oc6H4Oh, Pureza 
Mínima De 98%, Cas 90-
05-1

3011000000249-
374808

MILILITRO 1000 R$0,70  R$               700,00

48

Heptano, Pureza Mínima 
De 99%, Litro. Aspecto 
Físico: Líquido Límpido,
Incolor,Odor Semelhante 
A Gasolina, Composição 
Química C7H16, Peso 
Molecular 100,21 G/Mol, 
Grau De Pureza Pureza 
Mínima De 99%, Número 
De Referência Química 
Cas 142-82-5, 
Características Adicionais 
Reagente P/ Hplc. 

3011000001157-
437313

Litro 10 R$238,46  R$            2.384,60

Herbicida 2,4-D + 
Aminopiralide. 
Apresentação: 
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49

Concentrado Solúvel, 
Composição: Associado 
Ao Ácido 2,4-Diclorofenoxi 
Acético, Concentração: 
4% P/V + 32% P/V. 
Adendo: Herbicida, 
Composição: 2,4-D + 
Aminopiralide, 
Concentração: 400G/L De 
Equivalente Ácido 2,4D + 
50G/L De Equivalente 
Ácido Aminopiralide.

3011000001481-
602400

Litro 50 R$167,33  R$            8.366,50

50

Hexametilenotetramina, 
99%, Grama.  C6H12N4, 
140,19 G/Mol, Cristal 
Branco, Inodoro, Pureza 
Mínima De 99%, Reagente 
P.A., Cas 100-97-0.

3011000000881-
354597

Grama 1500 R$0,08  R$               120,00

51

Hexano, Líquido 
Transparente, 86,18 G
/Mol, C6H14 (N-Hexano), 
Pureza Mínima De 95%, 
Reagente P.A., Cas 110-
54-3.

3011000000022-
354573

Litro 132 R$39,58  R$            5.224,56

52

Hexano, Líquido 
Transparente, 86,18 G
/Mol, C6H14 (N-Hexano), 
Pureza Mínima De 99%, 
Reagente P.A., Cas 110-
54-3 

3011000000253-
354574

Litro 5 R$143,66  R$               718,30

53

Hexano, Pureza Mínima 
De 99,8%, Litro. Hexano, 
Aspecto Físico: Líquido 
Transparente, Peso 
Molecular: 86,18 G,Mol, 
Composição Química: 
C6H14 (N- Hexano), Teor 
De Pureza: Teor Mínimo 
De 85%, Pureza Mínima 
De 99,8%, Característica 
Adicional: Reagente P, 
Hplc, Número De 
Referência Química: Cas 
110-54-3

3011000001276-
363381

Litro 5 R$196,60  R$               983,00

54

Hidroquinona (Benzeno-
14,4-DIOL), Aspecto físico: 
cristais ou pó branco. 
Fórmula química C6H4
(OH)2, peso molecular 
110,11. Teor de pureza 
mínima de 99%
Número de referência 
química : CAS 123-31-9.

3011000001100-353673 Kilograma 4 R$264,67  R$            1.058,68

55

Hidróxido de amônio, 
líquido, límpido, incolor, 
volátil, d eodor acre, 35,05 
G/MOL, NH4OH. Teor 
entre 28 E 30%, em 
solução aquosa. Reagente 
P.A., CAS 1336-21-6.

3011000000023-347756 Litro 26 R$36,95  R$               960,70
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56

HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 

25%, GRAU LC-MS 

HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, 

ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO LÍMPIDO, 

INCOLOR, VOLÁTIL, DE 

ODOR ACRE, PESO 

MOLECULAR 35,05 G

/MOL, FÓRMULA QUÍMICA 

NH4OH, GRAU DE 

PUREZA TEOR DE NH3 

MÍNIMO DE 25%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL EM SOLUÇÃO 

AQUOSA, GRAU LC-MS, 

CAS 1336-21-6.

CATMAT 434038. 

ADENDO: REAGENTE 

COM RESÍDUO DE 

EVAPORAÇÃO MÁXIMO 

0,0018

%.

3011000001477-434038 Litro 24 R$302,90  R$        7.269,60

57

HIDRÓXIDO DE AMÔNIO 
PA
HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, 
ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO LÍMPIDO 
INCOLOR, VOLÁTIL, DE 
ODOR ACRE, PESO 
MOLECULAR 35,05 G
/MOL, FÓRMULA QUÍMICA 
NH4OH, GRAU DE 
PUREZA TEOR DE NH3 
ENTRE 28 E 30%, EM 
SOLUÇÃO AQUOSA, 
REAGENTE P.A. ACS ISO, 
CAS 1336-21-6. CATMAT 
0366499

3011000001169 -

366499
Litro 5 R$34,98  R$               174,90

58

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, 

PÓ OU CRISTAL FINO 

BRANCO, CA(OH)2, 74,09 

G/MOL, PUREZA MÍNIMA 

DE 95%, REAGENTE P.A., 

CAS 1305-62-0 CATMAT: 

0366501

3011000000258 -

366501
Grama 5000 R$0,07  R$          350,00

59

HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO, ESCAMA OU 

LENTILHA

HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO, ESCAMA OU 

LENTILHA BRANCA, 

INODORA, 

3011000000899 -

347798
Kilograma 15 R$52,80  R$          792,00
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HIGROSCÓPICA, 56,11 G

/MOL, KOH, TEOR MÍNIMO 

DE 85%, REAGENTE ACS, 

CAS 1310- 58-3. CATMAT 

0347798

60

HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO, TEOR MÍNIMO 

DE 85%

HIDRÓXIDO DE 

POTÁSSIO, ESCAMA OU 

LENTILHA BRANCA, 

INODORA, 

HIGROSCÓPICA, 56,11 G

/MOL, KOH, TEOR MÍNIMO 

DE 85%, REAGENTE P.A., 

CAS 1310-

58-3. CATMAT 347797

3011000001110 -

347797
Grama 1000 R$0,18  R$          180,00

61

HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

ESCAMAS 

ESBRANQUIÇADAS, 

ALTAMENTE

HIGROSCÓPICO, 40 G

/MOL, NAOH, PUREZA 

MÍNIMA DE 98%, CAS 

1310-73-2 CATMAT:

0346030

3011000000259 -

346030
Kilograma 2022 R$34,98  R$      70.729,56

62

HIDRÓXIDO DE SÓDIO 

99,995% (PADRÃO PARA 

CALIBRAÇÃO)

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 

ASPECTO FÍSICO EM 

LENTILHAS OU MICRO 

PÉROLAS 

ESBRANQUIÇADAS, PESO 

MOLECULAR 40 G/MOL, 

FÓRMULA QUÍMICA 

NAOH, PUREZA MÍNIMA 

DE 99,995%, CAS 1310-73-

2.

CATMAT 0381990 

ADENDO: IMPUREZAS: 

TRAÇOS DE METAL 

INFERIOR A 150 PPM. 

NA2CO3 INFERIOR A 1%. 

UTILIZADO PARA 

PREPARAÇÃO DE 

PADRÃO PARA 

CALIBRAÇÃO DE 

3011000001479 -

381990
Grama 100 R$44,89  R$        4.489,00
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ESPECTRÔMETRO DE 

MASSA.

63

HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
EM LENTILHAS OU MICRO 
PÉROLAS 
ESBRANQUIÇADAS 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, 
EM LENTILHAS OU MICRO 
PÉROLAS 
ESBRANQUIÇADAS, 40 G
/MOL, NAOH, PUREZA 
MÍNIMA DE 98%, 
REAGENTE P.A., CAS 
1310-73-2. CATMAT 355207

3011000000025 -

355207
Kilograma 164 R$37,67  R$        6.177,88

64

HIDROXIETILCELULOSE, 
(C21H36O14)N, TEOR 
MÍNIMO DE 93,5% 
HIDROXIETILCELULOSE, 
PÓ BRANCO À 
LEVEMENTE 
AMARELADO, INODORO, 
(C21H36O14)N, TEOR 
MÍNIMO DE 93,5%, CAS 
9004-62-0 . catmat 378608

3011000001247 -

378608
Grama 6200 R$0,47  R$        2.914,00

65

HIDROXITOLUENO 
BUTILADO (BHT) 
HIDROXITOLUENO 
BUTILADO (BHT), PÓ 
BRANCO CRISTALINO, 
C15H24O, 220,36 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, CAS 128-37-0. 
CATMAT: 0372976

3011000000094 -

372976
Grama 500 R$0,25  R$          125,00

66

HIPOCLORITO DE SÓDIO 
DILUÍDO, 0,5% 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
SOLUÇÃO AQUOSA, TEOR 
0,5% DE CLORO ATIVO. 
BR0437158, CATMAT 
437158

3011000000395 -

437158
Litro 7 R$9,69  R$            67,83

67

HIPOCLORITO DE SÓDIO, 

10 % DE CLORO ATIVO

HIPOCLORITO DE SÓDIO. 

ASPECTO FÍSICO: 

LÍQUIDO AMARELO 

ESVERDEADO. 

CONCENTRAÇÃO: TEOR 

MÍNIMO DE 10 % DE 

CLORO ATIVO, 

CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS: PRODUTO 

CONCENTRADO, NÃO 

ESTABILIZADO. CATMAT 

343298.

3011000001501 -

343298
Litro 10 R$15,35  R$          153,50

INDICADOR VERDE 

BROMOCRESOL, FRASCO 

25G
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68

INDICADOR VERDE 

BROMOCRESOL, 

ASPECTO FÍSICO PÓ, 

FÓRMULA MOLECULAR: 

C21H14BR4O5S, MASSA 

MOLAR 698,05 G/MOL, 

REAGENTE PA, CAS 76-60-

8. CATMAT 0327508. 

FRASCO 25G

3011000000665 -

327508
Frasco 11 R$218,00  R$        2.398,00

69

INOSITOL, C6H12O6 (I-
INOSITOL), PÓ BRANCO 
CRISTALINO, 180,15 G
/MOL INOSITOL, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
C6H12O6 (I-INOSITOL), 
ASPECTO FÍSICO PÓ 
BRANCO CRISTALINO, 
PESO MOLECULAR 180,15 
G/MOL, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 87-89-8. Catmat 
375827

3011000001210 -

375827
Grama 500 R$0,67  R$          335,00

70

INOSITOL, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA C6H12O6 (I-

INOSITOL), ASPECTO 

FÍSICO PÓ BRANCO 

CRISTALINO, PESO 

MOLECULAR 180,15, 

GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE 

TESTADO EM CULTURA 

DE CÉLULAS VEGETAIS, 

NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 87-89-8

INOSITOL, COMPOSIÇÃO 

QUÍMICA C6H12O6 (I-

INOSITOL), ASPECTO 

FÍSICO PÓ BRANCO 

CRISTALINO, PESO 

MOLECULAR 180,15, 

GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE 

TESTADO EM CULTURA 

DE CÉLULAS VEGETAIS, 

NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

3011000001085 -

375828
Grama 500 R$0,81  R$          405,00
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CAS 87-89-8, CATMAT 

375828

71

INSUMOS QUÍMICOS

/BIOLÓGICOS, ÁLCOOL 

CETOESTEARÍLICO 

ETOXILADO 20M, 

PASTILHA

INSUMOS QUÍMICOS

/BIOLÓGICOS, 

COMPOSIÇÃO ÁLCOOL 

CETOESTEARÍLICO 

ETOXILADO 20M, 

APRESENTAÇÃO 

PASTILHA, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 68439-49-6. Catmat 

460118

3011000001373 -

460118
Kilograma 5 R$180,35  R$          901,75

72

IODATO DE POTÁSSIO
IODATO DE POTÁSSIO, PÓ 
CRISTALINO BRANCO E 
INODORO, 214 G/MOL, 
KIO3 ANIDRO, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, 
REAGENTE P.A., CAS 7758-
05-6. CATMAT 374023

3011000000261 -

374023
Grama 4000 R$1,11  R$        4.440,00

73

IODETO DE POTÁSSIO, 

ASPECTO FÍSICO PÓ 

BRANCO, CRISTALINO, 

99,5

IODETO DE POTÁSSIO, 

ASPECTO FÍSICO PÓ 

BRANCO, CRISTALINO, 

INODORO, FÓRMULA 

QUÍMICA KI, PESO 

MOLECULAR 166,01, 

TEOR DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99,5, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A. ACS, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 7681-11-0. CATMAT: 

353072

3011000000635 -

353072
Kilograma 15 R$753,10  R$      11.296,50

74

IODO, CRISTAL PRETO 

AZULADO

IODO, CRISTAL PRETO 

AZULADO, DE BRILHO 

METÁLICO, 253,81 G/MOL, 

I2, PUREZA MÍNIMA DE 

99,8%, RESSUBLIMADO, 

REAGENTE P.A. ACS ISO, 

3011000000037 -

353038
Grama 2000 R$1,59  R$        3.180,00
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CAS 7553-56-2.

IODO. CATMAT 353038

75

L-TIROSINA 98%

TIROSINA, ASPECTO 

FÍSICO PÓ CRISTALINO 

INCOLOR A 

ESBRANQUIÇADO, 

FÓRMULA QUÍMICA 

C9H11NO3 (L-TIROSINA), 

PESO MOLECULAR 181,19 

G/MOL, PUREZA MÍNIMA 

DE 98%, CAS 60-18-4.

3011000001300 -

370531
Grama 1000 R$0,74  R$          740,00

76

LACTOSE, 360.32 G/MOL, 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

GRAMA.

LACTOSE, PÓ BRANCO 

CRISTALINO, 360.32 G

/MOL, C12H22O11.H2O, 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

REAGENTE P.A./ ACS, 

CAS 10039-

26-6. catmat 347903

3011000000262 -

347903
Grama 1000 R$0,11  R$          110,00

77

LAURIL SULFATO DE 

SÓDIO, PUREZA MÍNIMA 

DE 99,5%, CAS 151-21-3

Lauril sulfato de sódio, 

aspecto físico: pó branco ou 

levemente amarelado, 

inodoro, fórmula química: 

c12h25nao4s, massa 

molecular: 288,38 g,mol, 

teor de pureza: pureza 

mínima de 99,5%, número 

de referência química: cas 

151-21-3 CATMAT:450181

3011000001436 -

450181
Grama 2000 R$0,20  R$          400,00

78

LAURILSULFATO DE 

SÓDIO, 98,5%, GRAMA. 

LAURILSULFATO DE 

SÓDIO, PÓ BRANCO OU 

LEVEMENTE 

AMARELADO, INODORO, 

C12H25NAO4S, 288,38 G

/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 

98,5%, CAS 151-21-3. 

catmat

381534

3011000000519 -

381534
Grama 3000 R$0,22  R$          660,00

LEUCINA ENCEFALINA 
(LEU-ENK), PUREZA 
MÍNIMA DE 95%
COMPOSTO QUÍMICO, 
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79

NOME LEUCINA 
ENCEFALINA, FÓRMULA 
QUÍMICA C28H37N5O7.
XC2H4O2.YH2O (SAL 
ACETATO, HIDRATO), 
PESO MOLECULAR 555,62 
G/MOL, ASPECTO FÍSICO 
PÓ, PUREZA MÍNIMA DE 
95%, CAS 81678-16-2. 
CATMAT 0485728.
ADENDO: LEUCINA-
ENCEFALINA (LEU-ENK) É 
UM PENTAPEPTÍDEO 
FORMADO PELA 
SEQUÊNCIA TYR-GLY-GLY-
PHE-LEU. UTILIZADO 
COMO PADRÃO/MATERIAL 
DE REFERÊNCIA PARA 
CALIBRAÇÃO DE 
ESPECTRÔMETRO DE 
MASSA. FRASCOS DE 3 
MG OU 10 MG.

3011000001480 -

485728
MILIGRAMA 300 R$110,70  R$      33.210,00

80

MAGN&Eacute;SIO, 99,5%, 

GRAMA. MAGNÉSIO, EM 

FITA, MG, 24,31 G/MOL, 

PUREZA MÍNIMA DE 

99,5%, DIMENSÕES 0,2

MM X 3 MM, CAS 7439-95-

4. catmat 398904

3011000000049 -

398904
Grama 1000 R$8,90  R$        8.900,00

81

MENTOL, 99%, GRAMA.

MENTOL, CRISTAL 

BRANCO, DE CHEIRO 

CARACTERÍSTICO, 

C10H20O, 156,27 G/MOL, 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

REAGENTE USP, PH. 

EUR., FARMACOPÉIA 

BRASILEIRA, CAS 15356-

60-2. catmat 359411

3011000000087 -

359411
Grama 1000 R$0,70  R$          700,00

82

METABISSULFITO DE 
POTÁSSIO, 98% 
METABISSULFITO DE 
POTÁSSIO, ASPECTO 
FÍSICO: CRISTAL 
INCOLOR OU BRANCO, 
ODOR DE ENXOFRE, 
PESO MOLECULAR: 
222,32 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: K2S2O5, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 98%, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 16731-55-8. 
CATMAT: 375601

3011000001447 -

375601
Grama 1000 R$0,19  R$          190,00

METABISSULFITO DE 

S&Oacute;DIO, 98%, KG.

METABISSULFITO DE 
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83

SÓDIO, PÓ BRANCO, DE 

ODOR SULFUROSO, 

NA2S2O5, 190,11 G/MOL, 

TEOR MÍNIMO DE 98%, 

REAGENTE

P.A. ACS, CAS 7681-57-4. 

catmat 400837

3011000000390 -

400837
Kilograma 20 R$25,65  R$          513,00

84

METANOL 99,9%, GRAU 

HPLC/UPLC ÁLCOOL 

METÍLICO, ASPECTO 

FÍSICO LÍQUIDO LÍMPIDO, 

INCOLOR, ODOR 

CARACTERÍSTICO, 

FÓRMULA QUÍMICA 

CH3OH, MASSA 

MOLECULAR 32,04 G

/MOL, GRAU DE PUREZA 

MÍNIMA DE 99,9%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P/ 

UV/HPLC, CAS 67-56-1. 

CATMAT 0425423. 

ADENDO: REAGENTE 

PARA HPLC/UPLC COM 

RESÍDUO DE 

EVAPORAÇÃO MÁXIMO 

2,0

MG/L. MÁXIMO DE 0,02 % 

DE ÁGUA. ACIDEZ 

MÁXIMA 0,0002 MEQ/G. 

ALCALINIDADE MÁXIMA 

DE 0,0002 MEQ/G. GRAU 

DE ABSORBÂNCIA 

MÁXIMO DE 2,0 MAU EM 

235 NM E DE 1,0 MAU EM 

254 NM. FILTRADO POR 

MEMBRANA DE 0,2 

MICROMETRO

3011000001473 -

425423
Litro 104 R$218,69  R$      22.743,76

85

METANOL DEUTERADO 

(D,99,8%) METANOL 

DEUTERADO, LÍQUIDO 

LÍMPIDO,

INCOLOR, CD4O (TETRA 

DEUTERADO), 36,07 G

/MOL, MÍNIMO DE 99,8 

ATOM % D, C / 0,05% V/V 

DE TMS, CAS 811-98-3. 

catmat

363106 ADENDO: com 

0,01% a 0,05% VV de TMS

3011000000943 -

363106
Grama 50 R$270,77  R$      13.538,50
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86

METANOL DEUTERADO, 
99,8% , ML METANOL 
DEUTERADO, LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, CD4O 
(TETRA DEUTERADO), 
36,07 G/MOL, MÍNIMO DE 
99,8 ATOM % D, 
REAGENTE, CAS 811-98-3. 
catmat 361929

3011000000942 -

361929
MILILITRO 40 R$226,02  R$        9.040,80

87

METILPARABENO, 1KG.

METILPARABENO (4-

HIDROXIBENZOATO DE 

METILA), ASPECTO 

FÍSICO PÓ BRANCO 

CRISTALINO OU CRISTAL 

INCOLOR, FÓRMULA 

QUÍMICA C8H8O3, PESO 

MOLECULAR 152,15 G

/MOL, GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 99-76-3. 1KG.

3011000001337 -

377106
Kilograma 9 R$196,02  R$        1.764,18

88

METOXIPROPANO, 99%, L 

METOXIPROPANO, 

ASPECTO FÍSICO 

LÍQUIDO, FÓRMULA 

QUÍMICA C7H16O4 

(1,1,3,3-

TETRAMETOXIPROPANO), 

PESO MOLECULAR 164,20 

G/MOL, GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 102-52-3.

catmat 434198

3011000000952 -

434198
Litro 5 R$414,33  R$        2.071,65

89

MIRISTATO DE 
ISOPROPILA ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO 
OLEOSO, LÍMPIDO, 98% 
MIRISTATO DE 
ISOPROPILA ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO 
OLEOSO, LÍMPIDO, 
INCOLOR A AMARELO 
CLARO , PESO 
MOLECULAR: 270,45 G
/MOL, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 98% , 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: PADRÃO DE 
REFERÊNCIA ANALÍTICO , 
FÓRMULA QUÍMICA: CH3
(CH2)12COOCH(CH3)2 , 

3011000001470 -

416742
Litro 5 R$216,00  R$        1.080,00
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NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 110-27-0. CATMAT: 
416742

90

MOLIBDATO DE AMÔNIO, 
99,0%. MOLIBDATO DE 
AMÔNIO, PÓ CRISTALINO 
BRANCO A LEVEMENTE 
AMARELADO, 1235,86 G
/MOL, (NH4)
6MO7O24·4H2O 
(HEPTAMOLIBDATO, 
TETRAHIDRATADO), 
TEOR DE MOO3 81,0 A 
83,0%, PUREZA MÍNIMA 
DE 99,0%, REAGENTE P.
A. ACS ISO, CAS 12054-85-
2. catmat 403993 ADENDO: 
UNIDADE DE 
FORNECIMENTO 
REFERENTE A FRASCO 
COM 100 GRAMAS

3011000000269 -

403993
Grama 4500 R$1,12  R$        5.040,00

91

MOLIBDATO DE SÓDIO 
DIHIDRATADO 
MOLIBDATO DE SÓDIO, 
ASPECTO FÍSICO PÓ 
BRANCO CRISTALINO, 
PESO MOLECULAR 
241,95, FÓRMULA 
QUÍMICA NA2MOO4·2H2O 
(DIHIDRATADO), GRAU DE 
PUREZA PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, 
CARACTERISTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.
A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 10102-40-6

3011000001134 -

375801
Kilograma 5 R$353,67  R$        1.768,35

92

MUREXIDA (PURPURATO 
DE AMÔNIO), 97%, GRAMA. 
MUREXIDA (PURPURATO 
DE AMÔNIO), 284,19 G
/MOL, PÓ MARRON 
ESCURO À VERMELHO 
PARDO, INODORO, 
C8H8N6O6, PUREZA 
MÍNIMA DE 97%, 
REAGENTE P.A. ACS, CAS 
3051-09-0. catmat 374724

3011000000520 -

374724
Grama 2000 R$5,87  R$      11.740,00

93

N,N,N,N-TETRAMETIL-

ETILENODIAMINA 

(TEMED), 99%, ML.

N,N,N,N-TETRAMETIL-

ETILENODIAMINA 

(TEMED), LÍQUIDO 

CLARO, INCOLOR, ODOR 

DE AMÔNIA, INFLAMÁVEL, 

C6H16N2, 116, 21 G/MOL, 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

3011000000372 -

353601
MILILITRO 2000 R$2,98  R$        5.960,00
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REAGENTE P.A., CAS 110-

18-9.

94

N-(1-NAFTIL)
ETILENODIAMINA 
DICLORIDRATO, 98%, 
GRAMA. N-(1-NAFTIL) 
ETILENODIAMINA
DICLORIDRATO, FÓRMULA 
QUÍMICA C12H14N2.2HCL, 
ASPECTO FÍSICO PÓ 
LEVEMENTE BEGE, 
FOTOSSENSÍVEL, 
HIGROSCÓPICO, MASSA 
MOLAR 259,18 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
REAGENTE
P.A. ACS, CAS 1465-25-4. 
catmat 380792

3011000000679 -

380792
Grama 2200 R$23,70  R$      52.140,00

95

NAFTALENO, 98%, 

GRAMA.

NAFTALENO, ASPECTO 

FÍSICO PARTÍCULAS 

SÓLIDAS BRANCAS, 

PESO MOLECULAR 128,17 

G/MOL, FÓRMULA 

QUÍMICA C10H8, GRAU 

DE PUREZA MÍNIMA DE 

98%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A., NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 91-20-3. BR0412712

3011000000028 -

412712
Grama 3500 R$1,73  R$        6.055,00

96

NAFTILAMINA, 99%, 

GRAMA.

NAFTILAMINA, FÓRMULA 

QUÍMICA C10H9N - (ALFA-

NAFTILAMINA OU 1-

NAFTILAMINA), ASPECTO 

FÍSICO CRISTAL 

INCOLOR, ODOR DE 

AMÔNIA, PESO 

MOLECULAR 143,19 G

/MOL, GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A., NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 134-32-7.

3011000000456 -

359532
Grama 200 R$2,31  R$          462,00

NAFTOL, PÓ CRISTALINO, 
99%, GRAMA. NAFTOL, 
PÓ CRISTALINO OU 
ESCAMAS BRANCAS A 
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97 AMARELADAS, C10H8O 
(1- NAFTOL OU ALFA-
NAFTOL), 144,17 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
REAGENTE P.A., CAS 90-
15-3

3011000000578 -

376764

Grama 4500 R$1,15  R$        5.175,00

98

NEGRO DE ERIOCROMO 

T, 461,38 G/MOL, GRAMA.

NEGRO DE ERIOCROMO 

T, 461,38 G/MOL, PÓ 

ESCURO, PRETO 

MARROM, INODORO, 

C20H12N3O7SNA, 

REAGENTE P.A., CAS

1787-61-7

3011000000272 -

354392
Grama 600 R$1,01  R$          606,00

99

NISTATINA, 99%, GRAMA
NISTATINA, ASPECTO 
FÍSICO PÓ AMARELO 
CLARO A LEVEMENTE 
PARDO, FÓRMULA 
QUÍMICA C47H75NO17, 
PESO MOLECULAR 926,09, 
GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
MÍNIMO DE 4400 UI/MG, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 1400-61-9.
catmat 375699

3011000001137 -

375699
Grama 500 R$14,40  R$        7.200,00

100

NITRATO DE ALUM&Iacute;

NIO, ASPECTO F&Iacute;

SICO CRISTAIS 

BRANCOS, PESO 

MOLECULAR 375,13

NITRATO DE ALUMÍNIO, 

ASPECTO FÍSICO 

CRISTAIS BRANCOS, 

PESO MOLECULAR 

375,13, FÓRMULA 

QUÍMICA AL(NO3)3·9H2O 

(NONAHIDRATADO), 

GRAU DE PUREZA 

PUREZA MÍNIMA DE 

98,5%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A ACS, NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 7784-27-2. Catmat 

374389

3011000001172 -

374389
Grama 4000 R$0,34  R$        1.360,00

NITRATO DE AMÔNIO, 

80,04 G/MOL, PÓ FINO, 

CRISTALINO. 

ESBRANQUIÇADO, 

NH4NO3
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101

NITRATO DE AMÔNIO, 

PESO MOLECULAR 80,04 

G/MOL, ASPECTO FÍSICO 

PÓ FINO, CRISTALINO. 

ESBRANQUIÇADO, 

FÓRMULA QUÍMICA 

NH4NO3, GRAU DE 

PUREZA PUREZA MÍNIMA 

DE 98%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A., NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 6484-52-2.

Catmat 358297

3011000001212 -

358297
Kilograma 5 R$254,33  R$        1.271,65

102

NITRATO DE BÁRIO - 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

KG.

NITRATO DE BÁRIO, 

ASPECTO FÍSICO 

CRISTAL BRANCO, 

INODORO, FÓRMULA 

QUÍMICA BA(NO3)2, PESO 

MOLECULAR 261,34 G

/MOL, GRAU DE PUREZA 

MÍNIMA DE

99%, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A., NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 10022-31-8

3011000000487 -

359011
Kilograma 5 R$316,99  R$        1.584,95

103

NITRATO DE CÁLCIO, 

PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

KG

NITRATO DE CÁLCIO, 

CRISTAL BRANCO, 

INODORO, 

HIGROSCÓPICO, CA(NO3)

2.4H2O 

(TETRAHIDRATADO), 

236,15 G/MOL, PUREZA 

MÍNIMA DE 99%, 

REAGENTE P.A., CAS 

13477-34-4 CATMAT: 

0359009

3011000001116 -

359009
Kilograma 5 R$54,43  R$          272,15

NITRATO DE ESTRÔNCIO, 
99%, GRAMA. NITRATO 
DE ESTRÔNCIO, 
ASPECTO FÍSICO PÓ 
BRANCO, INODORO, 
COMPOSIÇÃO SR(NO3)2, 
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104 PESO MOLECULAR 
211,63, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.
A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 10042-76-9.

3011000000640 -

358985
Grama 3000 R$0,89  R$        2.670,00

105

NITRATO DE FERRO, 98%, 
KG. NITRATO DE FERRO, 
ASPECTO FÍSICO 
CRISTAIS INCOLORES A 
VIOLETA PÁLIDO, 
HIGROSCÓPICOS, PESO 
MOLECULAR 404,00 G
/MOL, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA FE(NO3)3.9H2O ( 
FERRO III 
NONAHIDRATADO), GRAU 
DE PUREZA PUREZA 
MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.
A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7782-61-8

3011000000422 -

358984
Kilograma 5 R$206,89  R$        1.034,45

106

NITRATO DE MAGNÉSIO, 

98%, KG. NITRATO DE 

MAGNÉSIO, CRISTAL 

BRANCO,INODORO, 

HIGROSCÓPICO,

MG(NO3)2.6H2O 

(HEXAHIDRATADO), 

256,41 G/MOL, PUREZA 

MÍNIMA DE 98%, 

REAGENTE P.A., CAS 

13446-18-9.

3011000000027 -

358986
Kilograma 5 R$116,14  R$          580,70

107

NITRATO DE NÍQUEL

NITRATO DE NÍQUEL, 

ASPECTO FÍSICO 

CRISTAL VERDE 

HIGROSCÓPICO, PESO 

MOLECULAR 290,81, 

FÓRMULA QUÍMICA NI

(NO3)2.6H2O 

(HEXAHIDRATADO), GRAU 

DE PUREZA PUREZA 

MÍNIMA DE 97%, 

CARACTERÍSTICA 

ADICIONAL REAGENTE P.

A., NÚMERO DE 

REFERÊNCIA QUÍMICA 

CAS 13478-00-7. CATMAT 

357903.

3011000001170 -

357903
Grama 2000 R$0,26  R$          520,00
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108

NITRATO DE POTÁSSIO, 

99%, KG. NITRATO DE 

POTÁSSIO, CRISTAL 

BRANCO, INODORO, 

101,10 G/MOL, KNO3, 

PUREZA

MÍNIMA DE 99%, 

REAGENTE P.A., CAS 

7757-

79-1.

3011000000031 -

357897 Kilograma 4 R$218,00  R$          872,00

109

NITRATO DE PRATA, 
99,8%, GRAMA. NITRATO 
DE PRATA, CRISTAL 
INCOLOR, 
TRANSPARENTE, 
INODORO, AGNO3, 169,87 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA 
DE 99,8%, REAGENTE P.
A. ACS ISO, CAS 7761-88-
8.

3011000000280 -

400842
Grama 9800 R$6,98  R$      68.404,00

110

NITRATO DE S&Oacute;
DIO, 99%, KG. NITRATO 
DE SÓDIO, CRISTAL 
BRANCO, INODORO, 
HIGROSCÓPICO, NANO3, 
84,99 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, 
REAGENTE P.A., CAS 
7631-99-4.

3011000000044 -358988 Kilograma 14 R$53,68  R$          751,52

111

NITRATO DE ZINCO, 98%

NITRATO DE ZINCO, 

ASPECTO FÍSICO 

CRISTAL INCOLOR A 

ESBRANQUIÇADO, LEVE 

ODOR NÍTRICO, 

FÓRMULA QUÍMICA ZN

(NO3)2.6H2O 

(HEXAHIDRATADO), 

MASSA MOLAR: 297,49 G

/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 

98%, CAS 10196-18-6. 

CATMAT 359280

3011000001510 -

359280
Kilograma 3 R$90,58  R$          271,74

112

NITRITO DE SÓDIO, 99%, 
GRAMA. NITRITO DE 
SÓDIO, GRÂNULOS 
BRANCO/AMARELADOS, 
CRISTALINOS, 
INODOROS, NANO2, 68,99 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, REAGENTE P.A. 
ACS, CAS 7632-00-0.

3011000000033 -

380677
Grama 3000 R$0,08  R$          240,00

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar.
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.

1.4 contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. O prazo de vigência da contratação é de 1 ano , na
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021 e do artigo 22 do decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023.

1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

1.6. O benefício disposto na Lei Complementar nº 123 de 2006 à ME/EPP (em conformidade com o Caput do art. 4º da Lei
nº 14.133/2021)  será aplicado neste certame.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações detalhamento a seguir:Anual 2023, conforme 

I) ID PCA no PNCP: 15180714000104-0-000001/2023

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023

III) Id do item no PCA: de 1088 a 1123

IV) Classe/Grupo: 6005-Drogas e medicamentos/ 6008-Cosméticos e artigos de toucador de natureza medicinal/ 6550-
Substâncias para diagnósticos "in vitro, reagentes, conjuntos e jogos para testes/ 6810-Produtos químicos/ 6850-Especialidades
químicas diversas/ 8030-Compostos preservativos e vedantes/ 8040-Adesivos/ 9515-Placas, chapas, fitas e laminados finos de
ferro e de aço/ 9620-Minerais naturais e sintéticos

V) Identificador da Futura Contratação: 153038-02/2022

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Atesta-se que foram realizadas pesquisas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU/CGU e no INMETRO e
não foram identificados critérios e práticas de sustentabilidade específicos para os itens a serem licitados.

4.2. Importa destacar que a UFBA possui contrato com empresa especializada na prestação de serviços continuados relativos à
gestão de Resíduos Químicos (RQ) incluindo acondicionamento, pesagem, coleta, manuseio, transporte, tratamento, reciclagem,
destinação e certificação da destinação dos Resíduos Químicos produzidos nas dependências da UFBA. Sendo assim, os
materiais a serem adquiridos potencialmente contaminantes, após o seu uso, receberão tratamento adequado, minimizando os
riscos de contaminação ao meio ambiente.
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Subcontratação:

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

Garantia da contratação:

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes
do Estudo Técnico Preliminar.

4.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5 O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da notificação do Empenho, em remessa única, nas .1. Unidades da
. Os endereços das unidades estão listados no ApêndiceUFBA dos campi Salvador/BA, Camaçari/BA e Vitória da Conquista/BA

A deste Termo de Referência.

5.1.1. Os bens deverão ser entregues na Unidade/Órgão da UFBA solicitante, no horário das 08h30 às 12h00 e das 13h00 às
16h30.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. Os reagentes deverão ser entregues em embalagem original do fabricante, sem violação. Os rótulos deverão conter, além de
outras informações, as seguintes características:  químicas (reagente P.A., ACS, UV/HPLC, pureza mínima, densidade, fórmula
química, peso  molecular, etc), data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, fabricante, número de referência
química (CAS, CI), número do lote e pictogramas de perigo (conforme NBR14725-3 de 08/2017).

 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A Ata de Registro, como instrumento equivalente ao contrato, é o documento vinculativo e obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades 
participantes e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação.

6.2. As disposições contidas em Edital e seus anexos deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo as normas da Lei 
nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

 

Fiscalização

6.7. A contratação não se dará por meio de contrato, sendo assim, não haverá designação de fiscal do contrato, conforme 
estabelecido no ETP.

 

Fiscalização Técnica

6.8. O responsável da unidade solicitante acompanhará a entrega dos bens, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 22, VI);

6.8.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, a unidade solicitante emitirá notificações para a correção da 
entrega dos bens, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.8.2. A unidade solicitante informará à Coordenação de Material e Patrimônio, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.8.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a entrega dos bens nas datas aprazadas, o solicitante comunicará o 
fato imediatamente à Coordenação de Material e Patrimônio. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

 

Fiscalização Administrativa

6.9. A CMP verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

           6.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações estabelecidas no edital ou em seus anexos, a  unidade solicitante 
comunicará à CMP tempestivamente, a qual atuará na solução do problema. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo d as, a contar dae 5 (cinco) di
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no praz  a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento deo de 5 (cinco) dias úteis,
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

 

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso 
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada n .o art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas  (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).
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7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do í  correção monetária.ndice IPCA/IBGE de

 

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

 

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos n nforme as regras deste presentea Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, co
tópico.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de
18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
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ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE
2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pel .o MENOR PREÇO

 

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

 

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

 

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins dePessoa física
identificação em todo o território nacional;

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual
sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme .Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ouFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadoSociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidosAgricultor familiar
pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor ruralProdutor Rural
pessoa física, nos termos (arts. 17 a 19 e 165).da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuint relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente aoes Estadual/Distrital 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributo acionados ao objeto contratual, deverás Estadual/Distrital  rel
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

 

Qualificação Econômico-Financeira

8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116,

u de sociedade simples;de 2021), o

8.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.25.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.25.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.25.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;
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8.25.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10%  do
valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.28. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.28.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o
contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da
cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.28.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.28.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.28.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.28.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e

8.28.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b)
estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata
da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença
dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.28.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 640.640,85

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 640.640,85 (Seiscentos e quarenta Mil, Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta
e Cinco Centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste documento.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado, 
conforme especificado na matriz de risco constante do processo administrativo.

     9.2.1. O custo estimado foi apurado a partir de mapa de preços constante no processo administrativo, elaborado com base nas
normas estabelecidas pela Instrução Normativa ME/SGD nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre os procedimentos
administrativos básicos para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral

9.3. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados,
nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

9.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis
de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

9.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
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9.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação;
ou

9.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da emissão da nota de empenho.

11. Obrigações do Contratante

11.1. São obrigações do Contratante:

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.7.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste.

11.10.1. A Administração terá o prazo de um mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.

11.11. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021.

11.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.13. Cumprir, além das mencionadas acima, as disposições constantes deste Termo de Referência, do Edital e seus anexos.
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12. Obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas:

12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente 
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021;

12.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o contratado 
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

12.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local dos serviços.

12.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 
durante a vigência do contrato.

12.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

12.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

12.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os 
maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre;

12.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas 
para habilitação na licitação;
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12.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

12.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

12.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

12.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante.

12.23.1. Cumprir, além das mencionadas acima, as disposições constantes do Termo de Referência, do Edital e seus anexos.

13. Infrações e Sanções administrativas

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

1. der causa à inexecução parcial do contrato;
2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;
3. der causa à inexecução total do contrato;
4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de       I. Advertência
penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem         II. Impedimento de licitar e contratar
acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g”        III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 202

         IV. Multa:

1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 20 (vinte) dias;
2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 1% a 2% do valor do Contrato.
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,6% a 1%  do valor do 
Contrato.
4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 20%  do valor do Contrato.
5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15%  do valor do Contrato.
6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.

 

13.2.1. Para o cálculo das multas, será considerado como valor total do contrato a soma dos valores arrecadados em cada lote ao 
final da hasta pública.
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13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 
14.133, de 2021).

13.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

13.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as caput 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

13.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 
manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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APÊNDICE A (do termo de referência) 

 
ENDEREÇOS DAS UNIDADES UNIVERSITÁRIAS, ADMINISTRATIVAS E SISTEMAS DA UFBA: 

 

   
Unidades da Administração Central 

 

•  Coordenação de Material e Patrimônio - CMP 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6087/6085 
E-mail: cmp.proad@ufba.br 

• Reitoria 
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria, Canela, Salvador, 40110-909  
E-mail: gabinete@ufba.br  

• Telefone: (71) 3283-7027  

• Pró-Reitoria de Ensino de Graduação - PROGRAD 

Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-150  
Telefone : (71) 3283-7119  
E-mail: prograd@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Ensino de Pós Graduação - PROPG 

Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Basílio da Gama, 06, Canela, Salvador, 40110-040  
Telefone : (71) 3283-7992  
E-mail: propg@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Extensão - PROEXT 

Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, S/N, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-5950  
E-mail: proext@ufba.br  

• Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento - PROPLAN 

Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Rua Augusto Viana, s/n - Palácio da Reitoria - Térreo, Canela, Salvador, 40110-909  
Telefone: (71) 3283-7034  
E-mail: proplan@ufba.br 

• Pró-Reitoria de Desenvolvimento de Pessoas - PRODEP 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Avenida Adhemar de Barros, s/n - Pavilhão 7 - Campus Universitário de Ondina, 
Ondina, Salvador, 40170-110  
Telefone : (71) 3283 6396  
E-mail: prodep@ufba.br  

• Superintendência de Meio Ambiente e Infraestrutura - SUMAI 

http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/reitoria
mailto:gabinete@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-ensino-de-graduação
mailto:prograd@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-ensino-de-pós-graduação
mailto:propg@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-extensão
mailto:proext@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-planejamento-e-orçamento
mailto:proplan@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/pró-reitoria-de-desenvolvimento-de-pessoas
mailto:prodep@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-meio-ambiente-e-infraestrutura-sumai
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Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, Pav. 1 e 2, s/n, Ondina, Salvador, 40170-117  
Telefone : (71) 3283-5836  
E-mail: sumai@ufba.br  

• Superintendência de Administração Acadêmica - SUPAC  
Campus: Salvador - Campus Canela  
Endereço: Av. Araújo Pinho, 265, Canela, Salvador, 40110-060  
E-mail: supac@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-7172  

• Pró-Reitoria de Ações Afirmativas e Assistência Estudantil - PROAE 
Campus: Salvador - Campus Federação  
Endereço: Rua Caetano Moura, 140, Federação - Salvador, 40210-905  
E-mail: proae@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-7802  

• Superintendência de Avaliação e Desenvolvimento Institucional - SUPAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6474  
E-mail: supad@ufba.br  

• Superintendência de Educação a Distância - SEAD 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Pav. 4, Ondina, Salvador, BA, 40170-117  
Telefone : (71) 3283-6490  
E-mail: sead@ufba.br  

• Superintendência de Tecnologia da Informação - STI 
Campus: Salvador - Campus Ondina  
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
Telefone : (71) 3283-6124  
E-mail: sti@ufba.br  

 
Unidades Estruturantes 

 

• Sistema Universitário de Bibliotecas (SIBI) 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina, 
Salvador, 40170-115  
E-mail: sibi@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-6045  

• Sistema Universitário de Museus (MAE) 
Endereço: Largo Terreiro de Jesus, 17 - Antiga Faculdade de Medicina, Pelourinho, Salvador, 
40026-010  
E-mail: mae@ufba.br  
Telefone: (71) 3283-5534  

• Sistema Universitário Editorial (EDUFBA) 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n, Ondina, Salvador, 40170-115  
E-mail: edufba@ufba.br  

mailto:sumai@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-administração-acadêmica-supac
mailto:supac@ufba.br
mailto:proae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-avaliação-e-desenvolvimento-institucional-supad
mailto:supad@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-educação-distância-sead
mailto:sead@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/superintendência-de-tecnologia-da-informação-sti
mailto:sti@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-bibliotecas
mailto:sibi@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-de-museus
mailto:mae@ufba.br
http://www.ufba.br/estrutura/orgaos_estruturantes/sistema-universitário-editorial
mailto:edufba@ufba.br
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Telefone: (71) 3283-6160  
 
Unidades de Ensino 

 
• Escola de Administração 

Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, S/N, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone: (71) 3283-7305/7667  

• Escola de Belas Artes 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 212, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7917/7915/7916 

• Escola de Enfermagem 
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-907 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7600/7603/7606  

• Escola de Dança 
Endereço: Av. Ademar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6579 /6584 /6581  

• Escola de Nutrição 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 32, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7700 / 7705/7707/7708/7710/7704  

• Escola de Medicina Veterinária e Zootecnia 
Endereço: Av. Ademar de Barros, 500, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6700/6705/6701/6718 

• Escola de Música 
Endereço: Av. Araújo Pinho Canela , , Salvador-BA. , 58, Canela - CEP: 40110-913 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7885/7886/7887  

• Escola de Teatro 
Endereço: Rua Araújo Pinho, 27, Canela - CEP: 40110-150 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7850/7852/7851  

• Escola Politécnica 
Endereço: Rua Prof. Aristides Novis, 02, Federação - CEP: 40210-910 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-9700/9701/ 9703/9712  

• Faculdade de Ciências Contábeis 
Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7568/7565/7567/7569  

• Faculdade de Comunicação 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6174 / 6176/6177  

• Faculdade de Arquitetura 
Endereço: Rua Caetano Moura, 121, Federação - CEP: 40210-905 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5882/5883/5884/5889  

• Faculdade de Educação 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Canela - CEP: 40110-100 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7272/7250/7262/ 7287/7292  

• Faculdade de Economia 

http://www.adm.ufba.br/
http://www.belasartes.ufba.br/
http://www.enfermagem.ufba.br/
http://www.danca.ufba.br/
http://www.nutricao.ufba.br/
https://emevz.ufba.br/
http://www.escolademusica.ufba.br/
http://www.teatro.ufba.br/
http://www.eng.ufba.br/
http://www.contabeis.ufba.br/
http://www.facom.ufba.br/
http://www.arquitetura.ufba.br/
http://www.faced.ufba.br/
http://www.fce.ufba.br/


 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA 
COORDENAÇÃO DE MATERIAL E PATRIMÔNIO 

 

___________________________________________________________________________________________________________________________________ 4  

 

Endereço: Praça da Piedade, 06, Centro - CEP: 40.060-160 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7517 / 7518 /7527/7528 / 7533  

• Faculdade de Direito 
Endereço: Rua da Paz, s/n, Graça - CEP: 40150-140 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-9048/9045/9065  

• Faculdade de Farmácia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 
40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6919/6900/6949  

• Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas 
Endereço: Rua Aristides Novis, 197, Federação - CEP: 40210-909 | Salvador  
Telefone : 3331-2755   

• Faculdade de Medicina da Bahia 
Endereço: Largo Terreiro de Jesus, s/n, Centro Histórico - CEP: 40026-010 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5577 / 5568 /5561  

• Faculdade de Odontologia 
Endereço: Av. Araújo Pinho, 72, Canela - CEP: 40110-912 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8980 / 8982 /8964 /8962 

• Instituto de Ciências da Saúde 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-902 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8885/8894  

• Instituto de Ciência da Informação 
Endereço: Av Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-906 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7745/7746  

• Instituto de Biologia 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6590/6512/6513 / 6511  

• Instituto de Ciência, Tecnologia e Inovação – Campus Camaçari 
Endereço: Rua do Telegráfo, S/N, Centro - CEP: 42809-000 | Camaçari 
Telefone : (71)3644-9846 

• Instituto de Geociências 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8600 /8573 /8601  

• Instituto de Física 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6600 /6601 /6606  

• Instituto de Humanidades, Artes e Ciências Professor Milton Santos - IHAC 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, PAF V - Sala 403, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : (71) 3283-6786 /6788 /6796  

• Instituto de Letras 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, 147, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6248 /6209 /6208  

• Instituto de Matemática 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6275/6299 / 6258/6276  

http://www.direito.ufba.br/
http://www.farmacia.ufba.br/
http://www.ffch.ufba.br/
http://www.medicina.ufba.br/
http://www.odo.ufba.br/
http://www.ics.ufba.br/
http://www.ici.ufba.br/
http://www.biologia.ufba.br/
http://www.igeo.ufba.br/
http://www.fis.ufba.br/
http://www.ihac.ufba.br/
http://www.letras.ufba.br/
http://www.im.ufba.br/
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• Instituto de Química 
Endereço: Rua Barão de Jeremoabo, s/n, Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-6800 / 6807  

• Instituto de Saúde Coletiva 
Endereço: Rua Basílio da Gama, s/n, Canela - CEP: 40110-040 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-7407/7409/7410/7373/7400/7460 

• Instituto Multidisciplinar de Reabilitação e Saúde 
Endereço: - Rua Padre Feijó, 312, (Casas 47 e 49), Canela -CEP 40.110-170 Salvador  
Telefone : (71) 3283-8801  

• Instituto Multidisciplinar em Saúde – IMS CAT-UFBA – Campus Vitória da Conquista 
Endereço: Rua Rio de Contas, 58, Quadra 17, Lote 58, Candeias - CEP: 45029.094 | Vitória da 
Conquista 
Telefone : (77) 3429-2700/2710/ 2712 

 
Coordenação de Instalações de Uso Coletivo de Ensino, Pesquisa e Extensão – CIEPE 
 

• Pavilhão de Aulas Reitor Felipe Serpa (antigo PAF I) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina , Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6322/6323 

•               Pavilhão de Aulas Glauber Rocha (antigo PAF III) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/nº - Campus Universitário de Ondina, Ondina - CEP: 40170-110 | 
Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6331  

• Pavilhão de Aulas da Federação V ( PAF V) 
Endereço: Av. Adhemar de Barros, s/n, Ondina - CEP: 40170-110 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6335  

• Pavilhão de Aulas da Federação VI (PAF VI) 
Endereço: Rua Caetano Moura, s/n, Federação - CEP: 40210-341 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-5878  

• Pavilhão de Aulas Thales de Azevedo (antigo PASL) 
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6988  

• Pavilhão de Aulas Raul Seixas (PRS) 
Endereço: Rua Aristides Novis (Estrada de São Lázaro), 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-6988  

• Pavilhão de Aulas Reitor Heonir Rocha (antigo PAC) 
Endereço: Av. Reitor Miguel Calmon, s/n, Vale do Canela - CEP: 40110-903 | Salvador  
Telefone Direto: (71) 3283-7690  
 
Outros Unidades da UFBA 

• Centro de Estudos Afro-Orientais - CEAO 
Endereço: Praça Inocêncio Galvão, 42 , Largo Dois de Julho - CEP: 40050-055 | Salvador  
Telefone : 3322-6742/8070  

• Centro de Estudos Baianos - CEB 

http://www.quimica.ufba.br/
http://www.isc.ufba.br/
http://www.ufba.br/estrutura/administracao_central/coordenação-de-instalações-de-uso-coletivo-de-ensino-pesquisa-e
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-afro-orientais-ceao
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-baianos-ceb
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Endereço: Rua Barão de Jeremoabo - Biblioteca Central, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | 
Salvador  
Telefone : 3237-5932  

• Centro de Estudos e Terapia de Abuso de Drogas - CETAD 
Endereço: Rua Pedro Lessa, 123 , Canela - CEP: 40110-050 | Salvador  
Telefone : 3336-3322 / 3337-1187 / 3177/4605  

• Centro de Pesquisa em Geofísica e Geologia 
Endereço: Rua Barão Jeremoabo, s/n , Ondina - CEP: 40170-115 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-8531/8501  

• Centro de Recursos Humanos - CRH 
Endereço: Estrada de São Lázaro, Nº 197, Federação - CEP: 40210-730 | Salvador  
Telefone : (71) 3283-5850/5851 
 

RESIDÊNCIAS UNIVERSITÁRIAS 

• Residência Universitária n.º 01 
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 2382, Corredor da Vitória, CEP: 40080-001, Salvador/Ba 

• Residência Universitária n.º 02 
Endereço: Largo da Vitória, 66, Vitória, CEP: 40081-305. Salvador/Ba 

• Residência Universitária n.º 03 
Endereço: Rua Barão de Loreto, n° 21/28, Graça. CEP: 40150-270. Salvador/BA 

• Residência Universitária Estudante Frederico Perez Rodrigues Lima 
Endereço: Avenida Anita Garibaldi, nº 1207, CEP: 40170130. Salvador/ Ba 
 

 

http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-estudos-e-terapia-de-abuso-de-drogas-cetad
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-pesquisa-em-geofísica-e-geologia
http://www.ufba.br/estrutura/outros_orgaos/centro-de-recursos-humanos-crh
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